
Carlos Abrão: Seguro prestamista ainda não respeita o consumidor

O aumento do acesso ao crédito ampliou a discussão em torno de cláusulas e condições do contrato de
financiamento, dentre as quais a situação do consumidor face ao seguro prestamista.

A jurisprudência na interpretação do tema não está harmônica, oscilando para tutela protetiva do
consumidor, ao fundamento do abuso, falta de opção e a mesma figura entre estipulante e beneficiário da
cobertura, outra sustenta que, por ser benéfico ao consumidor no caso de desemprego, invalidez ou
óbito, não há qualquer pecha de irregularidade ou ilegalidade.

A grande verdade é que nenhuma instituição financeira, de modo convincente, transparente e consoante
as regras de informação, disponibiliza a apólice ou sinaliza o valor da cobertura e suas hipóteses, cuja
zona cinzenta não oportuniza discernimento mais arraigado do modelo ou de sua essencialidade.

A par dessa regra, se o seguro visa, uma espécie de claúsula del credere, indiretamente beneficiar ao
consumidor, não haveria de se cogitar a respeito de sua invalidade ou ineficácia.

Normalmente, o valor, se cotejado com o financiamento, é de pequeno e de pouco conteúdo.

Há casos nos quais o contratante deixa de esclarecer a existência de uma doença ou eventual moléstia
capaz de evitar a própria contratação, disperso o princípio da boa-fé objetiva, tem-se que haveria
prejuízo da casa bancária ou da financeira se eventualmente confiasse apenas na remuneração e não nos
demais aspectos do consumidor.

A partir dessa premissa, as entidades deveriam agir com transparência e fidedignidade, exibindo a
apólice, revelando a cobertura e os casos concretos, no ditar a função real do benefício e a respectiva
circunstância pautada.

Dizer, pura e simplesmente, que há uma venda casada, por si só, não convence, haja vista que sem um
seguro o valor do custo efetivo financeiro será maior, e o spread encarecerá.

Frente ao modelo descrito, pode-se facultar ao consumidor a livre escolha da contratação, como se
normatiza, mas a prudência, somada à cautela, ambas condizem com a cobertura e sua incidência na
proteção do contratante do financiamento.

E isso é tábula rasa na questão do financiamento imobiliário, cuja duração é bem maior e pode chegar
até  trinta anos, assim, e por não saber se o mutuário terá longa vida para pagar e liquidar sua obrigação,
a contratação de um seguro é regra inerente ao juízo de ponderação, marcando mais uma etapa do
relacionamento entre as partes.

Esclareça-se que o seguro pode ser contratado com uma empresa do grupo econômico, mas o
consumidor não está obrigado a aceitar e pode fazer um levantamento a fim de obter uma proposta mais
interessante.
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No entanto, faltante clareza e uma efetiva prestação de contas frente eventual sinistro, não se conhece a
realidade e a instituição financeira poderá levar alguma vantagem.

Entretanto, a apólice deve prever o limite da cobertura e, se houver sobra, essa terá às mãos dos
beneficiários, no caso familiares e/ou herdeiros do mutuário.

A matéria é palpitante e, ao mesmo tempo, polêmica, mas não podemos nos centrar exclusivamente na
vulnerabilidade e falta de opção, a exemplo de uma venda casada para tisnar o seguro.

Fundamental sabermos o valor, a categoria da apólice, sua cobertura e os eventuais beneficiários para,
dentro desse contexto, aplicarmos o bom direito e separarmos o joio do trigo, na definição da legalidade
ou não desse tipo, imbricado no financiamento contratado.

Date Created
29/06/2014

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 29/06/2014


